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Ano letivo 2020/2021 
 

REFEIÇÕES ESCOLARES (Jardins de Infância e Escolas do 1º ciclo do ensino público) 
TRANSPORTES ESCOLARES (todos os níveis de ensino) 
 
 

Escola: ____________________________________________________ 

Nome do aluno: _____________________________________________ 

Data de nascimento: ______/_____/_____ 

Morada (completa): _________________________________________ 

Número de Identificação Fiscal: ________________________________ 

Ano: ________________ N.º do passe: __________________________ 

Contacto telefónico: _________________________________________ 

 

Nome do Encarregado de Educação: ____________________________ 

Número de Identificação Fiscal: ________________________________ 

Contacto telefónico: _________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________ 

 
                                                      Sim     Não 
Refeições Escolares  
 
Transportes Escolares 
 

 

 Caso o seu educando frequente o ensino pré-escolar do ensino público e pretende que 
usufrua da valência do prolongamento de horário nos jardins de infância da cidade, ou seja, 
das 17.30h às 19.00h, deverá dirigir-se ao Gabinete de Ação Social, sito na Rua da República 
a fim de ser calculado o valor da comparticipação mensal. 

 Para os alunos que requeiram o passe escolar pela primeira vez, deverão entregar uma 
fotografia tipo passe, atualizada, nos serviços de educação da CMM, sito no Edifício dos 
Magistrados. 

 Para os alunos que requeiram refeições escolares, deverão proceder mensalmente ao 
pagamento das mesmas na papelaria da Escola Secundária, Escola Luciano Cordeiro ou 
Escola Torre de Dona Chama. 
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